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SENHOR PRESIDENTE,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do art.  193  e  seguintes  do

Regimento  Interno  desta  Casa,  apresento  a  Vossa  Excelência  a  presente

MOÇÃO DE APELO, sugerindo que a Assembleia Legislativa do Estado de

Sergipe se manifeste apelando ao Presidente da Câmara dos Deputados, bem

como aos líderes partidários com assento naquela Casa Legislativa, a fim de

que  empreendam  esforços  para  a  apreciação  e  aprovação  da  Proposta  de

Emenda à Constituição nº 383/2017.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Apelo fundamenta-se na possibilidade da Proposta

de Emenda à Constituição nº 383/2017 ser submetida à votação pela Câmara

dos Deputados.

A  referida  proposta  assegura  o  repasse  mínimo  de  1%  da  Receita

Corrente Líquida da União ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS),

representando um marco para a sustentabilidade financeira da assistência social

no  Brasil,  com  a  garantia  de  recursos  permanentes  para  o  atendimento  à

população em situação de vulnerabilidade. 

A  medida  fortalece  a  execução  de  políticas  públicas  essenciais,

assegurando  maior  previsibilidade  orçamentária,  além  de  contribuir  para  a

redução das desigualdades sociais, inclusive por meio da promoção de renda

mínima às pessoas em situação de pobreza. Trata-se, portanto, de iniciativa de

elevado interesse público, que reafirma o compromisso do Poder Legislativo
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com  a  proteção  social  e  com  a  dignidade  do  ser  humano,  especialmente

daqueles que mais necessitam da atuação do Estado.

O TEXTO DA MOÇÃO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  a

propositura da  Dep. Carminha Paiva,  aprovou a  MOÇÃO DE APELO Nº

____/2026 ao  Presidente da  Câmara  dos  Deputados,  bem como aos  líderes

partidários, a fim de que empreendam esforços para que a Proposta de Emenda

à Constituição nº 383/2017 seja apreciada e aprovada. 

Sala de Sessões, 08 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA

Deputada Estadual
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